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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.468/2022.

Autor: Vereador Manoel Álvares Sobrinho.

TEOR DA EMENDA:

O art. 4.º do Projeto de Lei n. 16.468/2022 passa a vigorar com a redação abaixo:

"Art. 4.º Visando à consecução dos fins da política pública instituída por esta Lei, o
Município poderá firmar convênios e/ou parcerias com os governos do Estado e da
União, instituições de ensino superior públicas e privadas, sociedade civil, empresas
privadas e demais entidades voltadas à área da educação."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 16 de setembro de 2022. 

MANOEL ÁLVARES SOBRINHO
Vereador-Autor
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